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EDITAL - TOMADA DE PREços NQ 2022.04.04.2-TP 

o Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro, designada pela Portaria n 2  036/2022 de 27 de Janeiro de 2022, torna piiblico para 
conhecimento de todos os interessados que ate as 09:00 horas do dia 25 de Abril de 2022, na 
sede da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, 
localizada a Av. dos três poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro-CE, em sessão püblica, dará 
inIcio aos procedimentos de recebimento dos documentos de identificacao e condicoes de 
participação, bern como, abertura dos envelopes concernentes aos Docurnentos de Habilitacão 
e as Propostas de Precos, da licitaçao modalidade TOMADA DE PREOS N2  2022.04.04.2-TP, 
identificado abaixo, mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo 
com a Lei n. 2  8.666/93, alterada pela Lei n. 2  8.883/94 e legislacão complernentar em vigor. 

c0NTRA'rAcAo DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA OCORRENCIA DA 

OW jeto. EXECUçAO 	CONTRATUAL, 	DE 	INTERESSE 	DAS 	DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

SECRETARIA 	DE 	INFRAESTRUTURA 	E 	TRANSPORTES; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANcAs; SECRETARIA DO 

flrgãoJnteressado: DESENVOLWMENTQ_OCiAECONOMICQSECREMRIA_DA 
EDUCAçAO; SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E 
MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DA SAUDE. 

Modalidade: TOMADA DE PREOS 
Tipo: MENOR PREO 
Critério de Julgamento: 	

][ 
GLOBAL 

Regime de Execucäo: 	
] 

INDIRETA 
Empreitada: POR PREO GLOBAL 

DEFINIçOEs: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
Os MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissão Permanente de Licitacao. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitaçao em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-PMS, através da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; SECRETARIA DE 
ADMINISTRAcAO E FINANcAS; SECRETARIA DO DESENVOLIVMENTO SOCIAL E 
ECONOMICO; SECRETARIA DA EDUCAçAO; SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPJO IRAPUAN PIN}IEIRO 
Avenida dos Tres Poderes,n°75—CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 	 - 
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AGRARIO E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DA SAUDE: Orgãos de onde se origina a 
presente licitacão. 

' CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 
Pinheiro. 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS 
• ANEXO I - Projeto Básico/Terrno de Referência 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de precos; 
• ANEXO Ill - Modelo de Procuração e Declaraçôes: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 

1.1 - Esta licitacao tern por objeto a CONTRATAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA OCORRENCIA DA 
EXECucA0 CONTRATUAL, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

1.2 - 0 valor estimado da presente Contrataçao é de R$ 155.700,09 (CENTO E CINQUENTA E 
CINCO MIL, SETECENTOS REAlS E NOVE CENTAVOS) 

2- DAS C0NDIc6ES DE PARTIcIPAcA0 

2.1 - Somente poderão participar desta licitaçao, os interessados inscritos no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ou que atendam todas as 

Th 

	

	condicOes de cadastrarnento da Prefeitura, de acordo corn o Art. 22, parágrafo 2 2  da Lei n2  
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
2.2 - Poderäo participar desta licitacão qualquer pessoa jurIdica localizada ern qualquer 
Unidade da Federacao cadastrada na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 
satisfaçam todas as condicOes deste Edital de TOMADA DE PREcOS, especificaçOes e normas, 
de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação interessados declarados inidôneos por órgao cu 
entidade da administracao direta, por autarquias, fundacOes e empresas püblicas, sociedades 
de econornia mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uniäo, 
Estados, Distrito Federal e MunicIpios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar a Comissão, 
juntarnente corn os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAcAO 
PARTICULAR, corn firma reconhecida ern cartório, OU PUBLICA, outorgando amplos poderes 
para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da 
empresa deverá apresentar original ou cópia autenticada do docurnento que cornprove tal 
condição. r) 
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2.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos poderão ser obtidos na Comissão Permanente 
de Licitaçao da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

3- DA HABILITAçA0 
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontisplcio os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N 2  2022.04.04.2-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PROPONENTE 

3.2 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, Cu por publicaçao da 
imprensa oficial, todos perfeitamente legIveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e 
horário indicados. 

3.3 - Apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

3.4. RELATIVA A HABILITAcA0 JURiDICA: 
3.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhada de documentos de eleiçao de seus administradores. 
3.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
3.4.2. Inscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercIcio; 
3.4.4. Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo 
órgao competente, quando a atividade assim o exigir; 
3.4.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condicao de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacão ficará condicionada a verificacao da 
autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
3.4.6. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade do(s) socio(s) administrador(es); 

3.5, RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.5.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
3.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicillo ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o 
objeto contratual; 
3.5.3. Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais/ Dlvida Ativa da União; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADOJAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n'75 - CNPJ: 12.44.00O1-91 
FONE/FAX 8893569-1218 
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3.5.4. Certidão Negativa de Débito corn o Estado; 
3.5.5. Certidão Negativa de Débito corn o MunicIpio da Sede da Licitante; 
3.5.6. Certidão Negativa de Débitos corn o FGTS; 
3.5.7. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas CNDT. 

3.6. RELATIVA A QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

3.6.1. Balanco patrimonial e demonstracoes contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacão financeira da ernpresa, vedada a 
sua substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentaçao da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por sócio, gerente ou 
diretor, corn os devidos Termos de Abertura e Encerrarnento do Livro Diário registrados na 
Junta Cornercial de origem. 

3.6.2 - 0 Microernpreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da 
apresentacão do Balanco Patrimonial e demonstracOes contábeis do Ultimo exercIcio social na 
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 2  do Código Civil e artigo 18-A, § 1 2  da Lei 
Complementar n 2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do 
Sit mdedor-IndFvdual); 

3.6.3-Certidão negativade falência ouconcordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIdica. 

3.7- RELATIVA A QUALIFIcAcAO TECNICA: 

3.7.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurIdica de direito püblico ou 
privado, que cornprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando servicos de natureza 
e espécie condizentes corn o objeto desta licitaçao, especificados no anexo I deste edital. 

3.7.2- Cornprovação de a PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos documentos, 01 (urn) profissional de nIvel superior, devidarnente inscrito e 
em situacão regular junto ao Conselho Regional Cornpetente, que deverá ser comprovada 
através de certidão emitida pela referida instituição e dentro do prazo de validade. 

3.7.2.1 - 0 vInculo do profissional acirna exigido poderá ser comprovadó do seguinte modo: 

a) Se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, devidarnente registrado(s) 
na Junta Comercial, ou entidade equivalente; 
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b) Se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da Carteira de 
Trabaiho e Previdência Social; 

c) Se contratado, através de contrato de prestação de servico, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e corn firma reconhecida das partes. 

3.7.3 - Comprovacao da proponente de que possui aptidão técnica junto ao seu corpo técnico 
que detém de expertise necessária, comprovada através de CertidOes ou DeclaracOes na area de 
Gestão de Contratos. 

3.7.4 - Comprovacao de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conselho de Classe - 
Conseiho Regional de Contabilidade/CRC ou Conselho Regional de Administraçao - CRA, sede 
do Licitante. 

3.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO: 
3.8.1 - Declaracao, de que, em cumprirnento ao estabelecido na Lei n. 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72  da Constituicao Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
3;8:3Dec1aracão, epressa do respOnsável legal do1iCitantedequenaoexiste suprveniência 
de fato impeditivo da habilitacao ou reducao na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
3.8.4 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complernentares n 2  123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaracao expressa da licitante 
constando que se enquadra nas referidas condicOes, conforme reza o § 2, do art. 13 do Decreto 
Federal n2  8538/2015, de 06 de outubro de 2015. 
3.8.4.1 - Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, a fruicao dos benefIcios previstos nos arts. 42 
a 45 das Leis Complementares n 2  123/2006 e 147/2014. 
3.9 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitacão em desacordo corn as 
descricOes anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo 
Iicitatório. 
3.10- Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nern a autenticação de cópia de 
qualquer documento por membro da Comissão Permanente de Licitacão, nem permitido a 
licitante fazer qualquer adendo em docurnento entregue a Comissão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTA)4APUAN PINIIEIRO 	 - 
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3.11 - A Comissão poderá, tambérn, solicitar original de docurnento já autenticado, para fim de 
verificacão, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitacao feita durante a sessão de habilitacao deverá ser registrada em Ata. 

4- DA PROPOSTA 
4.1 - A empresa licitante deverá entregar a Comissão, ate a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREOS N2  202104.04.2-TP 
ENVELOPE "B" -  PROPOSTA 
PROPONENTE: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via digitada ou a letra 
de fôrma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, encadernadas separadarnente, com uma via 
indicada como "original", datadas, assinadas e corn o carirnbo do responsável rubricadas todas 
as vias. 
42d--Nproposta-de-precosdeverá-eonstar-osseguintes-daclo------------ 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçao; 
b) Os valores Unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bern como o valor global da 
proposta por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mInimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execucao dos serviços, que será de 09 (nove) meses; 
4.3 - Os valores contidos nos orcamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que nao contenham o sImbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os precos constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimals 
após a vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nürneros 
após as duas casas decimais dos centavos. 
4.5 - Independente de declaracao expressà, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluldas todas as despesas necessárias a execucão dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
4.5.1 - encargos socials, trabaihistas, previdenciários e outros; 
4.5.2 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, multas e/ou qualquer infraçOes; 
4.5.5 -seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuIzos causados a Contratante e/ou a .terceiros, gerados direta ou indiretarnente pela 
execucão dos servicos; 

FREFEITTJRA MUNICIPAL DE DEPUTIDO IRAPUAN PINILEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75 - CPj)464. 103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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5- DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Cornissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
docurnentos outros que flão os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitacao. A Cornissão examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura 
apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos a disposicao dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados corn a habilitaçao e inabilitacao das licitantes, 
fundarnentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intencão de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autosdo processo-eatairào--com vista francpieada-ao--ftiteressado na presença da 
Comissão. 
'57 -Cäso nãdestejampresentes'àsessäo Os prepostos das licitantes, aintimacaodos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixação em local de costume, iniciando-se no 
dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razöes e contra razöes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação as licitantes será feita corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas 
da data rnarcada, através de afixacäo em local de costume. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão rnanterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se fol entregue 
no referido envelope a Proposta de Preços. 
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5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendirnento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAçAO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenarnento das propostas das demais licitantes não 
desciassificadas pela ordem crescente dos precos nelas apresentados; 
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro 
lugar. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitacão. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificacao da proposta e 
fará a mesma verificaçao corn relacao a proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preco e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de 
preços, ate que uma mesma ernpresa tenha sua Proposta de Preços da conformidade corn todos 
Os requisitos do Edital. 
5.16 - A Comissão näo considerará corno erro as diferenças por ventura existentes nos 
centavos, decorrentes de operacOes aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos 
centavos nao ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vIrgula urn por cento) do 
valor global do orçamento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que nao tenham sido desciassificadas apresentem suas 
propostas corn preços iguais, a Cornissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedirnentos previstos neste capItulo. 
5. 
suspenderá a sessão a firn de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos mernbros da Cornissão e 
pelosprepostos dos licitantes que participam daiicitaçäO: 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Cornissão fará 
diretamente a intirnacao dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, 

' fundarnentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
se manifestarern sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de afixacao em local de costume, iniciando-se no 
dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razöes de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão sera' suspensa. 
5.21 - As düvidas que surgirem durante as reuniOes serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presenca dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mInimo, 02 (dois) 
prepostos de licitantes. 
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Docurnentos de Habilitaçao, as Propostas de Precos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligencias a firn de obter 
meihores subsIdios para as suas decisOes. 
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5.24 - Todos os documentos ficarn sob a guarda da Comissão Permanente de Licitacào, ate a 
concluso do procedirnento. 
5.25 - No caso de decretaçao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitaçao se realizará no primeiro dia i'itil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra 
data, horário e ate local, fazendo a publicacao e divulgacão na mesma forma do início. 
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nern 
preco ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá este 
i'iltimo. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desciassificadas, e não havendo intencäo de interposicão de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias ulteis para a apresentação de nova 
docurnentação ou de outras propostas. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluIda a fase de habilitacao, não 
cabe desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fato 
superveniente ou so conhecido após o julgamento. 

6- DA HOMOLOGAçAO E ADJUDICAcAO 

- A Comissão 
classificacão das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participararn. 
62 A Homologação destaiicitaçãoeaAdjudicacãodo seuobjethë favor da licitante cuja 
proposta de precos seja classificada em primeiro lugar serão da competência da SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO E FINANcAS; 
SECRETARIA DO DESENVOLIVMENTO SOCIAL E ECONOMICO; SECRETARIA DA 
EDUCAçAO; SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO AMBIENTE E 
SECRETARIA DA SAUDE se reserva o direito de nâo hornologar e revogar a presente licitaçao, 
por razOes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundarnentado sem que caiba a qualquer das licitantes a direito. 

7-DO CONTRATO 
7.1 - 0 MunicIpio de DEP. JRAPUAN PINHEIRO, através da(s) Secretaria(s) Competente(s), e a 
licitante vencedora desta licitaçao assinarão contrato, no prazo de 05 dias (iteis, contados da 
data da convocaçäo para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do 
direito a contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgao contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigaçao assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do serviço constante de sua proposta de precos. 
7.3 - A execuçao do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO especialmente designado. 
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7.3.1 - 0 representante da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execucão do contrato, deterrninando 
o que for necessário a regularizaçao das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes. 
7.4. - A Contratada é responsável pelas despesas corn hospedagern, alimentaçao e transporte, 
que se fizerem necessárias, corn o preposto que o representá-lo na execucao do contrato. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

, 

	

	compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assurnidas, todas as condicOes de habilitaçao e 
qualificacao exigidas na licitacao. 
7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
cornerciais resultantes da execuçao do contrato. 
7.6 - 0 prazo para o inIcio da execucao dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias üteis 
contados a partir da data da assinatura do Contrato e da Ordern de Servico. 
7.7 - 0 prazo para a execução dos servicos é de 09 (nove) meses, contados da assinatura da 
ordem de serviço. 
7.8 - A prorrogacão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela; 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 
E FINANcAS; SECRETARIA DO DESENVOLIVMENTO SOCIAL E ECONOMICO; SECRETARIA 
DA EDUCAçAO; SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO AMBIENTE E 
SERETARIA DA SAUDE. 
7.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independenternente de. interpelaçao judicial ou 

sem que caiba a Contratada direito aindenizaçao de quaiquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislacao 
vigente; 
7.9.2 - lentidão na execucão dos servicos, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesrnos nos prazos estipulados; 
7.9.3 - cornetirnento reiterado de erros na execucão dos servicos; 
7.9.4 - concordata, falência ou dissolucao da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
7.9.5 - alteraçao social ou a modiflcacao da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execucão do contrato; 
7.9.6 - razOes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
7.9.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, 
decorrentes dos servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade püblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o 
direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a 
situação; 
7.10 - A rescisão amigavel do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundarnentada do Prefeito Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
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7.11 - E facultada a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, quando o convocado nao 
assinar termo do contrato no prazo e nas condiçOes estabelecidas neste Edital convocar os 
licitantes remanescentes, na ordern de classificacao, para faz8-lo em igual prazo e nas mesmas 
condicoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos precos atualizados, de 
conformidade com este Edital, ou revogar esta licitaçao. 
7.12 - A Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderá, a seu critério, determinar a 
execução antecipada de servicos, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

8- DOS ACRESCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO 

8.1. A Contratante caberá o direito de promover acréscirnos ou supressöes nos serviços, que se 
fizerem necessários, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, mantendo-se as demais condicOes do contrato nos termos do art. 65, paragrafo 1, 
da Lei n0  8.666/93. 
8.2. Caso haja acréscimo ou diminuiçao no volume dos servicos este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagarnento. 

9- DOS PAGAMENTOS 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 

- 	a)-nota fiscal /_acomparthacla-das-Certidoes Federals, Estaduais e Municipais; 
9.2 - Os pagamentos serão feitos. ate o 10 (Décimo) dia Util do mês subsequente ao da 
realizaco dos seicos.' 
9.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhirnento a Secretaria de 
Financas do MunicIpio dos valores efetivamente retidos. 
9.4 - 0 Contrato será reajustado após 1 (um) ano de acordo corn a variacão do IGPM-FGV. 

10- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 

10.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçOes que poderao advir desta licitaçao 
correrão a conta das seguintes dotacOes orcamentárias e fontes de recursos: 

S]L'4l 

SECRETARIA DE I 	 I  I 
INFRAESTRUTURA E 07.01 15.122.0003.2.080 1500 3.3.90.39.00 

TRANSPORTES  

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAcAO E 03.01 04.122.0003.2.013 1500 3.3.90.39.00 
FINANAS  

SECRETARIA DO 

DESENVOLIVMENTO 
04.01 08.122.0003.2.019 1500 3.3.90.39.00 

SOCIAL E 

ECONOMICO  

PREFEIT1JTRA MUNICIPAL DE DEPUTA])IRAPUAN PIN}[EIRO 
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SECRETARA DA 
EDUCAçA0 06.01 12.122.0003.2.051 1500 3.3.90.39.00 

SECRETARIA DO 

DESENVOLVMENTO 
08.01 18.122.0029.2.090 1500 3.3.90.39.00 

AGRARIO E MEIO 
AMBIENTE  

SECRETARIA DA 
05.01 10.122.0003.2.040 1500 3.3.90.39.00 

SAUDE 

11- DOS RECURSOS 
11.1 - Das decisOes proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no 

-'" 	prazo de 05 (cinco) dias üteis contados da intimação do ato. 
11.2 - Os recursos serão dirigidos ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Presidente, 
0(a) qual poderá reconsiderar sua deçisao no prazo de 05 (cinco) dias ilteis, ou, nesse mesmo 
prazo, faz6-Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias uiteis, contado do recebimento do recurso pebo(s) 
Secretário(s) Gestor(es). 
11.3 - Os recursos relacionados corn a habilitacao e inabilitacão da licitante e do julgarnento das 
propostas deverão ser entregues a Presidente ou a urn dos Membros da Comissão Permanente 
de Licitacão da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, no devido prazo, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 
11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão irnpugná-!os 
no prazo de 05 (cinco) diasjiteis. 	 - 
11.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao(s) 
Secretário(s) Gestor(e).Municipais de DEP. IPUAN PINHEIRO, que proferirá suadecisão...-. 
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sern que os autos do processo estejam corn 
vista franqueada ao interessado. 

-. 	11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inIcio e incluir-se-á o do vencirnento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

12- DAS PENALIDADES E DAS SANcOES 
12.1 - A licitante que, convocada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a faz6-lo dentro do prazo previsto nesta 
TOMADA DE PREçOS, sern rnotivo justificado aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, estará sujeita a suspensao ternporária de participacão em licitaçao 
promovida pebos órgaos do MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses. 
12.2 - 0 atraso injustificado na execucao do contrato sujeitara a Contratada a multa de rnora 
prevista no presente Edital, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO 
de participação em licitacão promovida pebos órgãos do MunicIpio de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, pebo prazo de 1 (urn) ano, perlodo durante o qual estará impedida de contratar corn 
o Municfpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
12.3 - Em caso de' a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declàrada corno inidônea pare 
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licitar e contratar corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
12.4 - As sancoes previstas neste Edital serão aplicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, a licitante vencedora desta licitaçao ou a Contratada, facultada a defesa 
prévia da interessada nos seguintes casos: 
12.4.1-de 5 (cinco) dias Uteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
12.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE 
IDONEIDADE PARA LICITAR Oil CONTRATAR COM 0 MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO. 
12.5- As sançOes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAçAO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO poderão ser 
aplicadas juntarnente corn as de MULTA prevista neste Edital; 
12.6 - As sançOes de SUSPENSAO e de DECLARAcAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM 0 MUNICIPIO DE DEP. IRAPIIAN PINHEIRO, poderão tambérn ser aplicadas 
as licitantes ou aos profissionais que, ern razão dos contratos firmados corn qualquer Orgão da 
Adrninistracao Püblica Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recoihimento de quaisquer tributos; 
II - tenharn praticados atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - dernonstrem possuir inidoneidade para contratar corn a Administracao Piiblica em virtude 
de atos ilIcitos praticados. 

-fF2-7--Somerite--após-a-Eontratada-ressarcfr o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINIIETRO-pelos 
prejuIzos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser 
promovida a reabiIitacaoperanteapropriaautoridadeqaplicou a sançao. 
12.8 - A declaração de idoneidade, é da cornpetência exclusiva da SECRETARIA 
CONTRATANTE. 

13- DAS DISP0SIçOES FINAlS 
13.1 - As inforrnaçoes sobre esta licitacao podem ser obtidas junto a Comissão Perrnanente de 
Licitacão da PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, a Av. dos três poderes, 75, 
Centro, ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 
12:00 horas. 
13.2- 0 referido edital e seus anexos tambérn estão disponIveis no seguinte sItio virtual: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.  
13.3 - Sern que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclarnação ou indenizacao, fica assegurado 
A autoridade cornpetente: 
- Alterar as condicOes do presente edital, fazendo a reposicão do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitacão por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
13.3.1 - A autoridade cornpetente deve anular esta licitaçao, por ilegalidade, rnediante parecer 
escrito e devidarnente fundarnentado. 
13.4 - Quaisquer esclarecirnentos serão prestados pela Comissão ou pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, durante o expediente normal. 
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13.5 - Fica eleito o foro de DEP. IRAPUAN PINHEIRO (CE) para dirimir qualquer dthiida na 
execucão deste Edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 04 DE ABRIL DE 2022. 

*FtdQ18 L8%*' 
Presidente da ComissAo Permanente tie Licitação 
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ANEW I 

I - INF0RMAcOEs PRIMARIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S):.SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES; 
SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANcAs; SECRETARIA DO DESENVOLIVMENTO SOCIAL 
E ECONOMICO; SECRETARIA DA EDUCAcAO; SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

E MEIO AMBIENTE E SECRETARILA DA SAUDE. 

2. DOTAAO(OES) ORcAMENTAJUA(S):  

ORGAo -••  - i i: 	itar —•— 
SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E 07.01 15.122.0003.2.080 1500 3.3.90.39.00 
TRANSPORTES  

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAcAOE 03.01 04.122.0003.2.013 1500 3.3.90.39.00 

FINANCAS  
SECRETARIA DO 

DESENVOLIVMENTO 04.01 08.122.0003.2.019 1500 3.3.90.39.00 SOCIAL E 
ECUNThVIICO  

SECRETARIA DA 
06.01 EDuCAcAO  12.122.0003.2.051 1500 3.3.90.39.00 

SECRETARIADO 
DESENVOLVIMENTO 

AGRARIO E MEIO 08.01 18.122.0029.2.090 1500 3.3.90.39.00 
AMBIENTE  

SECRETARIA DA 
05.01 10.122.0003.2.040 1500 3.3.90.39.00 

SA(JDE 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 155.700,09 ( CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL, 
SETECENTOS REAlS E NOVE CENTAVOS) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

3. OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO 
FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA OCORRENCIA DA ExECucAo CONTRATUAL, DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 

4. JUSTIFICATIVA: A presente contratação tern por objetivo prover as diversas Secretarias do 
municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, os serviços de assessoria e consultoria junto aos fiscais de 
contrato, na ocorrência da execucão contratual, em virtude de possibilitar aos fiscais ferramentas de 
fiscalizacao afim de que os contratos sejam acompanhados da forma mais adequada possIvel, 
possibilitando a Administraçao mais eficiência na parte dos acompanhamentos/gerenciamentos dos 
contratos administrativos. 
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5. DA DESCRIcAO DOS sERvIçoS: Acompanhar, assistir e subsidiar de informacOes inerentes as funcOes 
pertinentes do fiscal e gestor de contrato; Orientar os Fiscais de Contrato na elaboração dos relatOrios de execução 
contratual corn seus respectivos contratos, apontando, quando necessário, as solucOes para regularização das 
faltas ou defeitos observados;Registrar a respectiva regularidade da prestação contratada, dando suporte na 
verificação da conformidade da prestação dos servicos e da alocacão dos recursos necessários, de acordo corn o 
objeto do contrato;Orientar o Fiscal de Contrato no atesto das notas fiscais recebidas, correspondente a prestaçäo 
dos servicos/aquisicoes; Orientar o fiscal nas informaçôes a respeito da execuçao dos serviços e de eventuals 
glosas nos pagarnentos devidos a contratada; Quando cabIvel, manter o controle das ordens de serviço emitidas e 
cumpridas; 

III - DAS C0NDIcOES DE EXECUcAO 

6. PRAZO E LOCAL DE ExECuçAo: Ate 05 (CINCO) DLAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIcOS, nos 
locais determinados pela CONTRATANTE. 
7. PRAZO DE VIGENCIA: 0 contrato produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 09 (NOVE) MESES, admitindose, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
8.PAGAMENTO: 0 Pagarnento será efetuado mensalmente, em ate 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota 
Fiscal, mediante atesto do recebimento dos SERVI0S e o encaminhamento da documentacão necessária, 
observada todas as disposiçôes pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREOS OFERTADOS E DA F0RMuLAcA0 DA PROPOSTA E CRITERIO DE JULGAMENTO 

9. Na proposta de precos deverá constar as especificacOes detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, em 
.algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
queinddamdireta buindiretäniente sobte oSitens, mesmo que nab estejam regIgttados titesdocumentos; 
10.A execução deverá ser feita mensalmente, de acordo corn a necessidade do órgão interessado durante o prazo 
de contratação. 

VII- DOS QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO 

V.,  MEDIO V. MEDIO 
ITEM DEscRIcAo QUANT U.N.D. IJNITARIO TOTAL 

CONTRATAcO 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	S 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA 

1 OCORRNCIA DA EXECUcAO CONTRATUAL, DE INTERESSE DA 09 MES R$ 2.250,00 R$ 20.250,00 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO 
DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
CONTRATAcA0 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA 

2 OCORREN CIA DA EXECUCAO CONTRATUAL, DE INTERESSE DA 09 MES R$ 2.250,00 R$ 20.25 0,00 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
C0NTRATAcA0 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA 

3 OCORRENCIA DA EXECUcAO CONTRATUAL, DE INTERESSE DA 09 MES R$ 3.516,67 R$ 31.650,03 
SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO-CE.  
C0NTRATAcA0 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA 09 MES R 351667 R 3165003 
OCORRNCIA DA EXECUcAO CONTRATUAL, DE INTERESSE DA ' 

SECRETARIA DA EDUCAcA0 DO MUNICiPIO DE DSP. IRAPIJAN  

PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINREIRO 
Avenida dos Três Poderes, n°  75 - CNPJ: 12.4 	0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 

I 	 - 
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FPINHEIRO-CE.  
CONTRATAcAO 	DE 	SERV1OS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AU FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA 

5 OCORRENCIA DA EXECUcAO CONTRATUAL, DE INTERESSE DA 09 MES R$ 2.250,00 R$ 20.250,00 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE DO 
MUNICJPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
C0NTRATAcAO 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AU FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS NA 

6 OCORRNCIA DA EXECUCAO CONTRATUAL, DE INTERESSE DA 09 MES R$ 3.516,67 R$ 31.650,03 
SECRETARIA DA ADMINISTRAcAO E FINANçAS DO MUNICIPIO 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. _____ 

VALOR TOTAL MEDLO R$ 15570009 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 
da Lei N 2  8.666/93, atualizada pela Lei N 2  8.883/94 as cláusulas e condicoes da modalidade 
TOMADA DE PREOS N.2  2022.04.04.2-TP. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos a habilitaçao preliminar, 
não ocorreu fato que nos impeca de participar da mencionada Iicitacao. 

Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os serviços cotados no anexo I caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitaçao. 

OBJETO: c0NTRATAcA0 DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AU FISCAL E 
GESTOR DE CONTRATOS NA OCORRNCIA DA ExECucAo CONTRATUAL, DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

-TTEM- DEScRIçAo— —QUANT— —UND -V.--UNITARIQ- —v1mi.---- 
CONTRATAçAO 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 

• CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE - CONTRATOS 
01 NA OCORRENCIA DA EXECUcAO CONTRATUAL, DE INTERESSE 09 MES 

DA 	SECRETARIA 	DO 	DESENVOLVIMENTO 	SOCIAL 	E 
ECONOMICO DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
CONTRATAcAO 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS 

02 NA 0C0RRNCIA DA EXECUCAO CONTRATUAL, DE INTERESSE 09 MRS 
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
C0NTRATA00 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS 

03 NA OCORRENCIA DA ExECucAo CONTRATUAL, DE INTERESSE 09 MRS 
DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO-CE.  
CONTRATAcAO 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS 

04 NA OCORRNCIA DA EXECUCAO CONTRATUAL, DE INTERESSE 09 MS 
DA SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO-CE.  
CONTRATACAO 	DE 	SERVIcOS 	DE 	ASSESSORIA 	E - 

CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS 
05 NA OCORRNCIA DA EXECUCAO  CONTRATUAL, DE INTERESSE 09 MRS 

DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE DO 
MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. _________ 
CONTRATAcAO 	DE 	SERVIOS 	DE 	ASSESSORIA 	E 

06 09 MES 
CONSLJLTORIA JUNTO AO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DE4TADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - qN4:)2.464.1O3/OOO1-91 
FONE/FAX: 8893569-1218 

j 1 
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NA OCORRENCIA DA EXECUcAO CONTRATUAL, DE INTERESSE 

DA SECRETARIA DA ADMINIsTRAcA0 E FINANAS DO 
MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

VALOR TOTAL MEDJO 

VALOR GLOBAL: R$______( 	 ) 
Proponente: 
Endereco: 
CNPJ: 	 CGF: 
Prazo de InIcio dos Servicos: 05 dias da emissão de Ordem de Serviço; 
Prazo de Execucao dos Servicos: 09 (NOVE) meses da emissão de Ordem de Servico; 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso 

Declaramos que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a execucao do objeto contratual, inclusive a 
margem de lucro. 

Local e data 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MODELO DE PRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 01- MODELO DE PR0CURAcA0 

PROCURAcAO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO. REPRESENTADO> qualificaçao (nacionalidade, estado civil, 
profissao, RG, CPF e endereco. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ESTADO DO CEARA, relativo a 
TOMADA DE PREOS N 2  2022.04.042-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar durante o procedimento os documentos de representação, envelopes de documentos 

—de-habi1itaço-e--proposta-de-precos e, assinar-to -a -docum-entaç'--n-ecessária e praticar t-odos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem .necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursôs,ciente de qiie porforca do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraidas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO)IRAPUAN PJNHI1R0 
Avenida dos Trés Poderes, n o  75 - CNPJ 12S403I0001-91 
FONE/FAX 8893569-1218 	 -. 

.L.. L. 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAçOES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAçA0 EXIGIDO NA HABILITAcA0 

OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL E 
GESTOR DE CONTRATOS NA OCORRENCIA DA ExEcucAo CONTRATUAL, DE INTERESSE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO M11NICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

DEcLARAcA0 

............., inscrito no CNPJ n° ..................., por interrnédio de seu representante legal 
0(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF ri 

.., DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N 2  2022.04.04.2-TP 
que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo Iicitatório, junto ao MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no 

----------OU-de-2-80j+999-e--ao-ind-)OO(-F11--do artigo 7da-Constituiçao 17edera1,-no-emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de - 16 (dezesseis) anosem trabalhoalgurn, salvonacondiçao de aprendiz, apartir de 
14 (quatorze) anos. 

- 	b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto aoMunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no 
presente certame Iicitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n. 2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Let 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
TERMO DE CONTRATO N 

o MUNICf PlO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  12.464.103/0001-91, através da Secretaria de 

	

neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). 	 . brasileiro(a), 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Dep. Irapuan Pinheiro, apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 	 ------ . estabelecida  na 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2 	 , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). . portador(a) do CPF n 2  . apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao 
procedida da TOMADA DE PREOS n2   tudo de acordo corn as normas gerais 
da Lei N 2  8.666/93 e atualizada pelas Leis n 2  8.883/94 e Leis n 2  9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. 0 presente contrato é celebrado corn fundamento no processo de licitacao modalidade 
TOMADA DE PRE~OS N2 2022.04.04.2-TP, devidamente homologada pela SECRETARIA DE 

e se rege pelo disposto na Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e 

CLAUSULASEGUNDA-DOOBJETO' 

2.1. 0 objeto da presente avenca é a CONTRATAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JUNTO AO FISCAL F GESTOR DE CONTRATOS NA OCORRENCIA DA 
ExEcucAo CONTRATUAL, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC!PIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUcAO DOS SERVIOS 

3.1. 0(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar, no regime de execucao indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIcOEs DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAçAO 
MONETARIA F DO REAJUSTAMENTO 

4.1- 0 objeto contratual tern o valor mensal de R$ 	( 	 ) perfazendo o 
valor global de R$ ________ ( 	 ). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 
a) nota fiscal / acornpanhada das CertidOes Negativas de Débitos Trabaihistas, INSS e FGTS; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINIIEIRO 
Avenida dos Tres Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0001 -9 	 - 

FONE/FAX 8893569-1218 

—s 
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4.3 - Os pagamentos serão feitos ate o 10 (Décirno) dia ütil do mês subsequente ao da 
realizacao dos serviços. 
4.4 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retençao do Imposto Sobre Serviços incidente 
sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recoihirnentos a Secretaria de 
Finanças do MunicIpio dos valores efetivamente retidos. 
4.5 - Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacao 
Getü!io Vargas. 

,- 	CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1 - 0 presente contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura da 
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por igual perfodo, convindo as partes 
contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria de 
na seguinte dotaçao orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAcOEs DAS PARTES 

7.1. Obrigarn-se CONTRATANTE e CONTRATADO(A) a cumprir fielmente os regramentos 
discrirninados pelo Edital e Contrato originariosda Tornadade Preps n. 2  2022.04.04.2-TP, e 
as Normas estabelecidas na Lei n 2  8.666/93, obrigando-se ainda a: 

CONTRATANTE 
7.2. Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern corno ze!o na prestação 
dos servicos e o cumprirnento dos prazos; 
7.3. Colocar a disposicao do contratado toda a docurnentaçao necessária para a perfeita 
execucão dos serviços solicitados; 
7.4. Ceder urn local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos técnicos de assessoria ou 
consultoria; 
7.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada; 

CONTRATADO (A) 
7.6 	. Manter durante toda execucão do contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçOes por 
ele assurnidas, todas as condicOes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao; 
7.7. Cumprir fielmente o objeto do presente instrurnento, seguinte a legislaçao vigente, 
inclusive as instruçOes normativas do Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado do Ceará - 
TCM/CE, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontarnente a todas as consultas e 
solicitaçOes, prioritariamente aos demais cornprornissos profissionais; 
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7.8. Manter no mInimo urn profissional de notória especializacao para atuar quando em caráter 
presencial corn carga horária minima de 40(quarenta) horas semanais; 
7.9 	. Utilizar nos serviços prestados (Contábil) somente profissionais qualificados para tal 
fim, exceto nas atividades compartlihadas que podém ser desempenhadas por profissionais de 
outras areas; 
7.10. Guardar sigilo sobre informacOes e documentos fornecidos pela contratante, em 
decorrência dos servicos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
seguranca; 

-' 	7.11. Responder por todos Os ÔflUS referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas corn hospedagem, 
alirnentação e transporte dos mesmos; 

CLAUSULA OITAVA - DAS pRoIBIcOEs 

8.1. E vedado ao(a) CONTRATADO(A) subcontrataçäo dos serviços, parcial ou total, sem a 
prévia e expressa anuência e autorizacão da CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA c0NTRArAcAo 

9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanharnento, mediante termo 
Circunstanciado, assinado pelas partes em ate 05 (cinc) dias da cornunicação escrita do 
contratado. 
9.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 - 0 Inadimplernento das obrigacOes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situacöes descritas no Art. 78, da Lei n 2  8.666/93 atualizada pela Lei n 2  
8.883/94, será cornunicado pela parte prejudicada a outra, mediante notificacão por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, corn aviso de recebimento, a firn de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
10.2 - A não regularizacao poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuIzo de outras sancOes, bern como no pagamento de mensalidade, a 
suspensão da prestacäo dos servicos pelo(a) CONT.RATADO(A) ate a sua normalizaçao. 
10.3 - 0(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vInculo contratual, estará sujeita as seguintes sancOes: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar delicitaçao; 
10.3.3 - impedimento de contratar corn a Administracao; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRA1tN PINIHIEIRO 
Avenida dos Tres Poderes, n° 75 -CNPJ: 12.464.103QIV1 
FONEIFAX:8893569-1218 
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10.4.4 - declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - 0(A) CONTRATADO(A) pagará a CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprirnento 
do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situacöes: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos servicos, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratacaO. 
11.3 - Inexecucão total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçOes descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagarnento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1 - 0 nao cumprimento das disposicOes especificadas neste Contrato implicará 
automaticarnente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal n 2  8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçao, corn relaçao as 
normas-eon-tratuai-s--e-as previstas-em Lei -ou-Regttlamento-d{spostas-no-presen-te-Instrttmeftto--------- 
12.2_ -  0 presente contrato é rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelaçao 
judicial ou Extrajudicial,- nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
corn 30(trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário urna comunicaçao por escrito 
corn a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 

13.1 - Quaisquer alteraçOes que venharn a ocorrer na execucão dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VINCULAcA0 AO EDITAL DE LICITAçAO 

14.1 - Da vinculaçao ao edital de licitaçao o Contratante e o Contratado vincula-se plenarnente 
ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da TOMADA DE PREOS N2  2022.04.04.2- 
TP,  bern corno a proposta formulada, no que esta nao contrariar aquele. 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINITEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ: 12.464.103/0011-91 	 ...... :. . 
FONE/FAX 8893569-1218 

....,. 	. 	.. 
k 	 ( 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos e situacOes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 
disposiçOes da Lei flQ  8.666/93, altera da pela Lei n 2  8.883/94, e demais Legislacoes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAcAO 

16.1 - Este contrato deverá ser publicado na Imprensa Oflcial do MunicIpio de Dep. Irapuan 
Pinheiro ou por afixacao em local de costume, ate o quinto dia ütil do mês subsequente a data 
de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS ANEXOS 

17.1 - Integram o presente contrato todas as peps que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pelo(a) Contratado(a), bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSIcOES FINAlS 

18.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente a manifestaçao final, completa e 
exc1usiva de acordo entre elasceiebrado. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

19.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor 
e forma, na presenca das testemunhas abaixo, para que surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, XX de XXXXX de 2022. 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
<SECRETARIA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPF DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA> 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAP1 	IXll1EIR0 
Avenida dos Três Poderes, no 75 - CNPJ: 12.464.103/ 00 1 
FONE/FAX: 88 93569-1218 
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CPF. No 
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CPF.N 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADOIIjUAN PJNBEIRO 
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